
GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estadõ do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

De f,11L AG ÍR EES CE 

cISS4O OC L.ICÍTACOES 

tDt 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIA DO 
PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE IMPLANTADO NO MUNICÍPIO. A SER REALIZADO NO 
LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE. 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, em conformidade com as Leis no 
8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 18 de julho de 2002, no Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de 
setembro de 2019 e nas demais normas legais aplicáveis e a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 
2006 e suas alterações. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Considerando que a Secretaria da Saúde do município de Milagres/CE, tem, dentre suas prerrogativas, a 
execução eficiente e eficaz dos serviços públicos, visando sempre a melhoria do atendimento à população, 
dentro dos princípios que regem a administração pública. 
A administração municipal vem desenvolvendo esforços no sentido de melhorar o atendimento à população, 
destarte, promover a contratação deste objeto com fulcro em atender ao interesse público presente nas 
necessidades da população mais carente que não tem acesso à tratamentos dentários específicos, de 
fundamental importância para oferecer dignidade aos cidadãos. Essa contratação surgiu na necessidade de 
desmistificar o tratamento dentário como de prevenção e de recuperação de saúde bucal os usuários dos 
serviços do nosso Município, beneficiando a população mais precisada de ações do poder público. Tem sido 
nossa preocupação dotar nosso município de infraestrutura básica em nossas unidades para podermos perceber 
de forma adequada aqueles que procuram auxílio. 
A contratação para a confecção de próteses irá proporcionar à população de Milagres uma melhor qualidade de 
vida, propiciando à comunidade, próteses dentárias para um melhoramento na saúde bucal das pessoas, a qual 
está diretamente interligada à saúde pública e carente. 

3.1.1. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO 

3.1.1.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata o Decreto Federal n°. 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante 
as especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. 
3.1.1.2. Os bens/serviços, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em 
vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a 
permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no 
mercado. 
3.1.1.3. O uso do Pregão se justifica por ser mais conveniente a Secretaria Municipal da Saúde, devido à 
entrega parcelada do objeto. 
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4. DAS ESPECIFICAÇÕES: 

Item Descrição Und. Quant. V. Unit V. Total 

PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL UND. 130 223,66 29.079,80 

2 PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL UND. 130 315,00 40.950,00 

3 PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR REMOVÍVEL UND. 200 203,33 40.666,00 

4 PRÓTESE TOTAL MAXILAR REMOVÍVEL UND. 250 210,24 52.560,00 

VALOR TOTAL 163.251,80 

5. REFERENCIAL DE PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nos valores médios obtidos através das cotações de preços 
anexas a este termo de referência, viabilizadas para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação 
deste objeto. 

6. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados no 
vigente Orçamento Municipal, na seguinte Dotação Orçamentária, Elemento de Despesas e Fonte de Recurso: 

UNIDADE 	 
ADMINISTRA IV 

ORGÃO - 
PROGRAMAIATIVIDAD 

LEME 
ESPES S 

.ONTE D 
RECURSO 

Sec. da Saúde 

1401-103020025.2.056 
GERENCIAMENTO E 

MANUTENÇÃO DOS CENTROS 
DE ESPECIALIDADE 
ODONTOLÓGICAS 

3.3.90.39.00 

SERVIÇOS DE 
TERCEIRA 
PESSOA 
JURíDICA 

7. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
7.1. O MUNICIPIO obriga-se a: 
a) indicar o local e horários em que deverão ser prestados os serviços; 
b) permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança; 
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo; 
d) Acompanhar e fiscalizar, a execução do contrato, objeto deste Termo de Referência; 
e) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de forma parcial ou total, mediante 
pagamento único e exclusivo do fornecimento executado; 
f) Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos e especificações constantes neste Termo de Referência. 

8. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO: 
8.1. DAS ORDENS DE SERVIÇOIAUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: O fornecimento dos serviços licitados 
se dará mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da 
administração ao licitante vencedor, que serão de forma parcelada, de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria Gestora. 
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8.1.1. A ordem de serviço/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao CONTRATADO no seu endereço físico, ou enviada via e-mail ao seu 
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do próprio Pregão Eletrônico. 
8.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço/autorização de fornecimento, 
o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em 
que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
8.1.3. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não excluí a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo 1 quanto aos produtos 
entregues. 
8.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão Eletrônico, que serão tratados de forma autônoma 
e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões. 
8.2. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, obedecendo a um cronograma de execução, a partir das características que se apresentam nos 
quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO pela 
administração, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora. 
8.2.1. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 
8.3. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da 
Prefeitura Municipal de Milagres, com endereço na Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200, Centro, Milagres/CE 
- CEP 63.250-000, inscrita no CNPJ sob o n° 07.655.277/0001-00. 
8.4. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e 
ser necessariamente aprovada pelo Ordenador de Despesas. 
8.5. A empresa vencedora e os produtos deverão estar rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas a proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condições, implicará na 
não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente. 
8.6. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas neste 
Anexo 1 e na Carta Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
8.7. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
8.8. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no Termo de 
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta, bem ainda às 
normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros. 
8.9. Deverá comparecer no município um técnico de próteses dentaria registrado no Conselho Regional de 
Odontologia - CRO, como responsável da execução dos serviços ofertado. 
8.10. Executar o translado do material utilizado na MOLDAGEM semanal, no período de atendimento. 
8.11. Executar o translado do INSERAMENTO utilizado na prova semanal, no período de atendimento 
8.12. Executar o translado na integra da PROTESES total ou parcial semanal, no período de atendimento. 
8.13. Será de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas tais como: impostos, taxas, seguros, 
fretes, comunicações, e quaisquer outras despesas necessárias ao fornecimento dos mesmos. 

9. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
9.1. Os bens serão recebidos: 
Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes do edital e da proposta; Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
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constantes do edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias do recebimento 
provisório. 
9.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de 
lucro. 
10.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as ordens de 
serviços/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões de Regularidade 
Fiscais e Trabalhistas, do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta. 
10.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
10.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridosl 2 
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP- M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
10.4. REEQUILIBRIOECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,11, "d" da Lei Federal n.118.666/93, alterada e 
consolidada. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
11.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste Anexo: 
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICIPIO, de acordo 
com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo 1, que faz parte deste instrumento, observando 
ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §10  do artigo 
65 da Lei n° 8.666/93; 
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g) a execução dos serviços deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento do fornecimento, 
e deverá cumprir o cronograma expedido pela Secretaria da Saúde do Município de Milagres/CE, discriminados 
na ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante ao fornecimento do material, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
1) comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas 
especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Carta Proposta 
do Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material entregue, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis; 
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o MUNICIPIO, a correção 
ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de garantia; 
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos bens objeto deste Termo, 
durante o prazo de garantia; 
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento 
objeto desta ata; 
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devidamente identificados com crachá 
subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e 
fotografia 3x4; 
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 
u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem, em 
letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número 
do Contrato, n° e data da Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante; 
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que 
será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

12. SÃO RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR AINDA: 
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 
decisões judiciais, eximindo o MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICIPIO por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde 
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICIPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 
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12.1. O fornecedor autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos 
diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
12.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICIPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades 
previstas neste termo. 
12.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em hipótese 
alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado. 
12.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao vencedor, não poderá ser alegada como 
motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a 
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

13. SANÇÕES 
13.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Milagres e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Milagres pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
13.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a Carta Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 
13.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até o limite 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execução do contrato; 
13.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias na prestação do serviço licitado. 
13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou 
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as 
seguintes penas: 
13.2.1. advertência; 
13.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
a Contratada fizer jus. 
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
13.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei. 

14. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
b) Caso necessário, facultativamente a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos para que o detentor de 
melhor lance envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo demonstrar: 
b.1) Planilha com os custos do produto de cada item; 
b.2) Planilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de obra empregada bem 
como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega. 
c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, a Pregoeira desclassificará a proposta, convocando 
os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance vencedor que 
atenda o requisito de exequibilidade. 
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as 
condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos. 
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, a Pregoeira poderá negociar com a licitante para que seja obtida 
melhor proposta. 
f) Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua 
continuidade. 
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá opção, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n. 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
14.1. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
14.2. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
14.3. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor 
zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
14.4. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação 
constante da planilha anexa ao Termo de Referência. 
14.6. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a Pregoeira 
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua Carta 
Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do 
licitante anteriormente classificado. 

15. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  
15.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço por lote", podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor por LOTE, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados 
os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 
demais condições definidas neste edital. 
15.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 
referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu detentor. 
15.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a pregoeira comprovará a 
regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma do Decreto Federal n°. 10.024/2019 e 
8.666/93. A Pregoeira verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação. 
15.4. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar 
documentação e proposta nos mesmos prazos previstos, a contar da convocação pela pregoeira através do chat 
de mensagens. 
15.5. A inobservância aos prazos elencados neste termo de referência, ou ainda o envio dos documentos de 
habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do 
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licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela 
Pregoeira. 
15.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao edital. 
15.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências 
fixadas neste Edital. 
15.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante detentor da 
melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos itens 
não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 
15.8.1. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará o arrematante para anexar em campo 
próprio via Internet (sistema ou e-mail), no prazo de até 120 (cento e vinte) minutos, a proposta de preços 
com os respectivos valores readequados ao último lance ofertado. 
15.8.1.1. O e-mail para envio da proposta adequada é milagrescearaoutlook.com. 

16. DO AGRUPAMENTO DOS ITENS 
A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, GLOBAL, 
justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários 
fornecedores/prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em 
dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um 
todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que 
pode ser acompanhado ao longo da prestação dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata 
de diversos fomecedores/prestadores de serviços. 
O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §10, da Lei n° 8.666/1993, neste caso, se 
demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, 
visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais 
ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que 
é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
O agrupamento dos itens faz-se necessário haja visto, a celeridade, economia de escala, a eficiência na 
fiscalização de contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas para o 
fornecimento dos serviços, a execução e supervisão dos serviços a serem fornecidos. Assim com destaque para 
os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo/GLOBAL 

17. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
17.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
17.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.qov. brl). 
17.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
17.1.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
17.1.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
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17.1.6 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
17.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
17.1.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
17.1.9 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
17.1.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
17.2 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
17.2.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
17.3. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

17.4. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado 
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
e) CÓPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA JURÍDICA. 

17.5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela 
Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado 
de Regularidade - CRF; 
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título V11-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 10  de maio de 1943." (N R), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o prazo de 
30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

17.5.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
17.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da 
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores; 
17.5.3 A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da 
licitação, ou item, conforme o caso. 

16.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 
objeto da licitação, fornecido através de atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis 
em características com o objeto da licitação. 
a.1) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao 
que dispõe o item a), instrumento de nota fiscal/contrato de fornecimento, respectivos ao qual o atestado faz 
vinculação. 
b) Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Odontologia - CRO, da 
localidade da sede da PROPONENTE; 
c) Comprovação da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da licitação, profissional de nível 
superior, reconhecido pelo CRO - Conselho Regional de Odontologia, vedada a participação de profissional 
como responsável técnico de mais de uma licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o profissional optar 
por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumária de todas as concorrentes. 
c. 1) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
c.1.1) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de registro de 
empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato de Prestação dos 
Serviços. 
c.1.2) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se 
houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial. 

16.7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de 
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
a.1) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
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a1.1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual 
foi extraído. 
a.1.2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede 
da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 
a.1.3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
a.1.4) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
b) Entende-se que a expressão "na forma da ler constante no item a), no mínimo: balanço patrimonial e DRE, 
registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
d) A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da lei. 
e) Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item d) engloba, no mínimo: 
- Balanço Patrimonial; 
- DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
- Termos de abertura e de encerramento; 
- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 20  do Decreto N° 9.555, 
de 6 de novembro de 2018); 
- Comprovantes/termos de autenticações digitais (assinatura digital), a fim de garantir a autoria, a autenticidade, 
a integridade e a validade jurídica do documento digital. 

OBS1: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro 
de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 10  do Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018).  

f) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB n° 
1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site 
wwwreceita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50  das Instruções Normativas da RFB, bem 
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
h) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
i) Certidão Específica expedida pela junta comercial da sede da licitante, comprovando todos os atos da 
empresa (inscrição, enquadramento, alterações de dados etc.), em data não superior a 30 (trinta) dias; 
j) Certidão Simplificada expedida pela junta comercial da sede da licitante, comprovando o registro da empresa e 
indicando o objetivo, endereço, composição da firma e o seu Capital Social Integralizado, em data não superior a 
30 (trinta) dias. 

16.8. DEMAIS EXIGÊNCIAS:  
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/1 0/1 999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
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salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital; 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital (art. 32, §211, da Lei n.° 8.666/93). 

16.9. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados, através do 
sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia autenticada, mesmo os documentos diqitalízados, que 
devem retratar fielmente a condição do documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de 
apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado. 
16.10. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original  ou cópia 
reproqráfica sem autenticação.  Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pela Pregoeira. 
16.11. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

Milagres/CE, 10 de Agosto de 2021. 

GEAN 	' ALVES FEITOSA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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